
PROCESSO N° : 8.645-2/2016 
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
PRINCIPAL : FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ

RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOÃO BATISTA DE CAMARGO 
JUNIOR

DESPACHO 371/2020/GCS/JBC 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para, com base 

no art. 99, inciso III, do Regimento Interno TCE/MT, emitir parecer acerca do presente 

processo.

Cuiabá/MT, 11 de maio 2020.

(assinatura digital)1

PRISCILA DAUDT SOUSA RIBEIRO
Chefe de Gabinete

(Portaria 008/2019, DOC 1533, de 25/01/2019)

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.

GAB. DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOÃO BATISTA DE 
CAMARGO JUNIOR
Telefone(s): 65 3613-2947 / 2918 / 7191
e-mail: gab.joaobatista@tce.mt.gov.br

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2TN41
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